PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.047/2018
 
 
“Concede o Diploma do Mérito Cultural Artístico ao Sr. José Balbino de Oliveira, neste município”.
 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

 

 

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor José Balbino de Oliveira, o Diploma do Mérito Cultural Artístico do Município de Coronel Fabriciano, pelo destaque no registro de fotos e vídeos cultural artístico de Coronel Fabriciano.
 

Art. 2º - A entrega do mencionado título honorífico será feita em Sessão Especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada.
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 06 de Setembro 2018.
Sandro Luciano Torres Araújo
Autor
